
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS  

 

                               COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CDC AO PL Nº 2.935, DE 2019 

 

Acresce o inciso XV ao artigo 39 
da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor), 
que dispõem sobre a proteção do 
consumidor. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 
acrescida do seguinte inciso XV em seu art. 39: 

“Art.39..........................................................................................................
............................................................................................................................... 

XV - prever a cobrança de ressarcimento de serviços prestados por 
terceiros, sem a especificação do serviço a ser efetivamente prestado.” (NR)” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 3º 
Revogam-se as disposições em contrário. 

        

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2019. 

 

Deputado JOÃO MAIA 
Presidente 


